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RESOLUÇÃO
I - Relatório
A partir da negociação para fechamento do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT-2021/2022 a SPObras
propôs aos representantes dos trabalhadores, em mesa de negociação sindical, a assinatura de Acordo
Coletivo autônomo para o Plano de Metas e Resultados - PMR-2021/2022, que foi elaborado com base
na legislação vigente que trata do assunto, bem como das premissas estabelecidas pela JOF, naquela
ocasião. Após deliberação dos trabalhadores, por meio de Assembleia, o primeiro ACT do PMR, para o
período de Maio/2021 a Abril/2022 foi assinado pelas partes, em 01/06/2022 e, a partir de então, deverá
ser objeto de negociação, anualmente.
 
Cabe destacar que, por meio do Processo nº 6017.2022/0068442-4, a Junta Orçamentário-Financeira -
JOF atualizou as Diretrizes que tratam do Programa de Participação nos Lucros e Resultados - PLR
(Anexo I), motivo pelo qual se fez necessário alterar a nomenclatura do Programa de Participação nas
Metas e Resultados - PMR para Programa de Participação nos Lucros e Resultados - PLR, para atender
as novas diretrizes publicadas pelo órgão controlador, cuja alteração foi informada à Entidade Sindical,
por meio da Carta DAF - 126/2023, de 15/09/2023.
 
Assim, após ampla negociação sindical entre a São Paulo Obras – SPObras e o conjunto de
trabalhadores da Empresa, representados pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas e



Cooperativas Habitacionais e Desenvolvimento Urbano no Estado de São Paulo – SINCOHAB, a versão
final da contraproposta para o ACT do PLR 2022/2023 (Anexo II), foi enviada pela São Paulo Obras –
SPObras à referida Entidade Sindical, por meio da Carta DAF nº 002/2024, de 08/01/2024, que por sua
vez, foi aprovada em Assembleia dos Trabalhadores da SPObras ocorrida, em 01/02/2024, conforme
Ofício Sincohab nº 001/2024, 01/02/2024 (Anexo III), também, acostado ao referido Processo SEI.
 
II - Proposta
Diante do exposto, a Diretoria Administrativa e Financeira, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno, propõe a deliberação e autorização do Acordo Coletivo do Programa de
Participação nos Lucros e Resultados - PLR - ACT do PLR - 2022/2023, conforme minuta aprovada pelos
trabalhadores (Anexo II), bem como do Quadro Comparativo das versões de ACT (Anexo III), para a
devida assinatura das partes representantes da empresa e dos trabalhadores.
 
III - Justificativa
 
Justifica-se a referida propositura o atendimento das diretrizes estabelecidas pela JOF, por meio do
Processo SEI nº 6017.2022/0066442-4, bem como das premissas estabelecidas pelo referido órgão
(Anexo I), com vistas a deliberar e autorizar a assinatura do Acordo Coletivo da Participação nos Lucros
e Resultados-PLR, para o período de Maio/2022 a Abril/2023, conforme contraproposta aprovada pelo
conjunto de trabalhadores, em 01/02/2024.
 
IV - Resolução
 
A Diretoria Executiva da São Paulo Obras – SPObras, apreciando o exposto pelo Diretor Relator, resolve:
 
a) Autorizar a assinatura das partes na contraproposta para Acordo Coletivo do Programa de
Participação nos Lucros e Resultados - PLR - ACT do PLR - 2022/2023, nos termos da minuta enviada à
Entidade Sindical, por meio da Carta DAF-002/2024, de 08/01/2024 (Anexo II) e aprovada pelo conjunto
dos trabalhadores da SPObras, em Assembleia realizada no dia 01/02/2024, conforme Ofício SINCOHAB
nº 001/2024 (Anexo III);
 
b) determinar à Diretoria Administrativa e Financeira e a Gerência de Pessoas que adotem as
providências cabíveis para o cumprimento desta Resolução de Diretoria.
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